
LEI Nº  926    

“Abre Crédito Adicional Suplementar”

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina,
no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 102.160,00 (cento e dois mil e
cento e sessenta reais), conforme especificação abaixo:

07–SECRETARIA DA AGRIC., MEIO AMB., IND. COM E TURISMO 
 0701 20606161.010    –  Agroindústria Laticínios  
 4.4.90.52.00.00.0010 – Equipamentos e Material Permanente      R$ 102.160,00
 

Art.  2º -  Os  recursos  referidos  no  artigo  anterior  serão
provenientes da anulação  de restos a pagar do exercício de 2003, objetivando a
aquisição de equipamentos para a Agroindústria de Laticínios e Derivados do
Leite na localidade de Quebra Dentes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Angelina, 20 de maio de 2004.

AILTON LAUDELINO ANDRADE
Prefeito Municipal


	LEI Nº 926

